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INFORMAÇÕES PRÉ-CONTRATUAIS 
SEGURO ACIDENTES DE TRABALHO
ENTIDADES EMPREGADORAS PÚBLICAS

PROTEÇÃO DA ATIVIDADE

808 29 39 49
fidelidade.pt

Fidelidade - Companhia de Seguros, S.A.
NIPC e Matrícula 500 918 880, na CRC Lisboa - Sede: Largo do Calhariz, 30  
1249-001 - Lisboa - Portugal • Capital Social € 381 150 000  • www.fidelidade.pt

Atendimento Dedicado a Empresas
T. 808 29 39 49 • F. 21 323 78 09 • E. empresas@fidelidade.pt
Atendimento telefónico personalizado nos dias úteis das 8h30 às 20h

A Fidelidade - Companhia de Seguros, S.A., entidade legalmente autorizada para a exploração do seguro de Acidentes de Trabalho – Entidades Empregadoras Públicas.

A. SEGURADOR

Seguro de Acidentes de Trabalho – Entidades Empregadoras Públicas.

B. PRODUTO

D. MODALIDADES DE COBERTURA

E. EXCLUSÕES APLICÁVEIS 

1.	� O Segurador, de acordo com a legislação aplicável e nos termos desta apólice, garante a responsabilidade do Tomador do Seguro pelos encargos 
obrigatórios provenientes de acidentes de trabalho em relação às pessoas seguras ao seu serviço. 

2.	 Constituem prestações em espécie:
	 a)	� A assistência médica e cirúrgica, geral ou especializada, incluindo todos os elementos de diagnóstico e de tratamento que forem necessários, bem 

como as viditas domiciliárias;
	 b)	 A assistência medicamentosa e farmacêutica;
	 c)	 Os cuidados de enfermagem;
	 d)	 A hospitalização e os tratamentos termais;
	 e)	 A hospedagem; 
	 f)	 Os transportes para observação, tratamento ou comparência a atos judiciais;
	 g)	 O fornecimento de ajudas técnicas e outros dispositivos técnicos de compensação das limitações funcionais, bem como a sua renovação e reparação;
	 h)	 Os serviços de reabilitação e reintegração profissional e social, incluindo a adaptação do posto de trabalho;
	 i)	 Os serviços de reabilitação médica ou funcional para a vida ativa;
	 j)	 Apoio psicoterapêutico, sempre que necessário, à família do sinistrado;
	 k)	 A assistência psicológica e psiquiátrica ao sinistrado e respetiva família, quando reconhecida como necessária pelo médico assistente. 
3.	 Constituem prestações em dinheiro:
	 a)	 A indemnização por incapacidade temporária para o trabalho;
	 b)	 A pensão provisória;
	 c)	 A indemnização em capital e pensão por incapacidade permanente para o trabalho;
	 d)	 O subsídio por situação de elevada incapacidade permanente;
	 e)	 O subsídio por morte;
	 f)	 O subsídio por despesas de funeral;
	 g)	 A pensão por morte;
	 h)	 A prestação suplementar para assistência de terceira pessoa; 
	 i)	 O subsídio para readaptação da habitação;
	 j)	� O subsídio para a frequência de ações no âmbito da reabilitação profissional necessárias e adequadas à reintegração do sinistrado no mercado de trabalho. 
4.	� As referidas prestações serão devidas ao sinistrado até ao momento em que os serviços clínicos do Segurador o considerem curado das lesões ou em que 

o sinistrado passe à situação de reformado, considerando-se destes dois casos aquele que primeiro ocorrer.
5.	� Os quantitativos a indemnizar relativamente a alimentação, alojamento e transportes (quando não forem fornecidos pelo próprio Segurador) terão por 

limite o valor da correspondente ajuda de custo a que o sinistrado tenha legalmente direito.
6. 	� Ao contrato de seguro apenas são aplicáveis as Condições Especiais que, de entre as seguintes, sejam expressamente identificados nas Condições 

Particulares através dos números e designações seguintes:
	     01.	 Seguro de Prémio Variável
	     02. 	Renúncia ao Direito de Regresso 

O seguro pode ser celebrado nas seguintes modalidades:
	 a)	� Seguro a prémio fixo, quando o contrato garante um número previamente determinado de Pessoas Seguras, com um montante de retribuições 

antecipadamente conhecido;
	 b)	� Seguro a prémio variável, quando a apólice garante um número variável de Pessoas Seguras, com retribuições seguras também variáveis, sendo 

consideradas pelo Segurador as pessoas e as retribuições identificadas nas folhas de vencimento que lhe são enviadas periodicamente pelo Tomador do 
Seguro.

1.	 Além dos acidentes excluídos pela legislação aplicável, não ficam, em caso algum, abrangidos pelo contrato:
	 a)	 As doenças profissionais;
	 b)	 Os acidentes devidos a atos de terrorismo e de sabotagem, rebelião, insurreição, revolução e guerra civil;
	 c)	� Os acidentes devidos a invasão e guerra contra país estrangeiro (declarada ou não) e hostilidades entre nações estrangeiras (quer haja ou não declaração 

�de guerra) ou de atos bélicos provenientes direta ou indiretamente dessas hostilidades;
	 d)	 As hérnias com saco formado;
	 e)	 A responsabilidade por quaisquer multas e coimas que recaiam sobre o Tomador do Seguro por falta de cumprimento das disposições legais.
2.	� Não conferem direito às prestações previstas nesta apólice as incapacidades judicialmente reconhecidas como consequência da injustificada recusa 

ou falta de observância das prescrições clínicas ou cirúrgicas ou como tendo sido voluntariamente provocadas, na medida em que resultem de tal 
comportamento.     

C. COBERTURA 
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CONDIÇÃO ESPECIAL 01 - SEGURO PRÉMIO VARIÁVEL 

ÂMBITO

1.	 �Nos termos desta Condição Especial, estão cobertos pelo contrato os trabalhadores ao serviço do Tomador do Seguro na unidade produtiva identificada 
nas Condições Particulares, de acordo com as folhas de retribuições a enviar ao Segurador, até ao dia 15 de cada mês, relativas às retribuições pagas 
no mês anterior, nas quais deve ser mencionada a totalidade das remunerações previstas na lei como integrando a retribuição para efeito de cálculo da 
reparação por acidente de trabalho, e bem assim indicados os praticantes, os aprendizes e os estagiários.

2.	� O prémio provisório é calculado de acordo com as retribuições anuais previstas pelo Tomador do Seguro.
3.	� No final de cada ano civil ou aquando da cessação do contrato, e sem prejuízo do disposto no n.° 5, é efetuado o acerto, para mais ou para menos, em 

relação à diferença verificada entre o prémio provisório e o prémio definitivo, calculado em função do total de retribuições efetivamente pagas durante o 
período de vigência do contrato.

4.	 �Quando o Tomador do Seguro não cumprir a obrigação referida no n.° 1, o Segurador, sem prejuízo do seu direito de resolução, cobra no final da anuidade 
um prémio não estornável correspondente a 30% do prémio provisório anual, podendo ainda exigir o complemento do prémio que se apurar ser devido 
em função das retribuições que realmente deviam ter sido declaradas.

5.	 �O Segurador pode, em casos de desvios significativos entre as retribuições previstas e as efetivamente pagas, fazer acertos no decurso do período de 
vigência do contrato.

6.	 �No caso de se tratar de seguros de trabalhos de reparação de edifícios, construção de muros, abertura e limpeza de poços e minas, consta das Condições 
Particulares o número máximo de trabalhadores que, em qualquer momento, o Tomador do Seguro pode ter simultaneamente ao seu serviço, pelo que 
este se obriga a comunicar, previamente, ao Segurador, qualquer alteração daquele número máximo.

CONDIÇÃO ESPECIAL 02 – RENÚNCIA AO DIREITO DE REGRESSO

ÂMBITO

1.	� Através da presente condição o Segurador renuncia ao direito de regresso contra o Tomador do Seguro, relativamente às quantias que, nos termos 
previstos na apólice e na lei, venha a despender em caso de ocorrência de acidente de trabalho resultante da falta de observância das regras sobre 
segurança e saúde no trabalho, por mera negligência daquele ou de pessoa por quem seja responsável, não sendo, por isso, a renúncia invocável nem 
operante relativamente a direito de regresso derivado de acidente de trabalho causado dolosamente ou por efeito de violação, com negligência grosseira, 
de norma legal ou regulamentar.

2.	� A renúncia a que se refere a primeira parte do número anterior não prejudica os direitos de que, nos termos gerais e, em especial, nos termos previstos 
na Lei nº 98/2009 e nas restantes normas aplicáveis ao contrato de seguro, o Segurador seja titular contra pessoas ou entidades que, agindo ou não na 
circunstância ao serviço do Tomador do Seguro, tenham dado causa ao sinistro e aos danos dele decorrentes.

F. CONDIÇÕES ESPECIAIS – ÂMBITO DAS COBERTURAS 

O contrato pode ser celebrado por um período de tempo certo e determinado (seguro temporário) ou por um ano e seguintes, caso em que se renovará 
sucessivamente no termo de cada anuidade, por períodos anuais, exceto se qualquer das partes o denunciar, com a antecedência de, pelo menos, 30 dias 
em relação ao termo da anuidade.

G. DURAÇÃO, RENOVAÇÃO E DENÚNCIA DO CONTRATO

1.	� O Tomador do Seguro e o Segurado estão obrigados, antes da celebração do contrato, a declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheçam e 
razoavelmente devam ter por significativas para a apreciação do risco pelo Segurador.

2.	� O disposto no nº 1 é igualmente aplicável a circunstâncias cuja menção não seja solicitada em questionário fornecido pelo Segurador.
3.	 Em caso de incumprimento doloso do disposto no nº 1, o contrato é anulável, nos termos e com as consequências previstas na lei.
4.	� Em caso de incumprimento com negligência do disposto no nº 1, o Segurador pode optar pela cessação ou alteração do contrato, nos termos e com as 

consequências previstas na lei.

H. DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO

1.	� O prémio a pagar ao Segurador será calculado por aplicação das taxas de tarifa ou de referência do Segurador ao Capital seguro, indicado na proposta pelo 
Tomador do Seguro. 

2.	 Quando acordado entre o Segurador e o Tomador do Seguro, o prémio poderá ser pago fracionadamente.
3.	 O prémio ou fração inicial é devido na data da celebração do contrato, pelo que a eficácia deste depende do pagamento respetivo.
4.	Os prémios ou frações seguintes são devidos na data indicada no aviso para pagamento respetivo.
5.	 Nos termos da lei na falta de pagamento do prémio ou fração inicial o contrato considera-se resolvido desde o início, não produzindo quaisquer efeitos. 
6.	� A falta de pagamento do prémio de uma anuidade subsequente ou da 1ª fração deste na data em que é devido, impede a prorrogação do contrato, pelo 

que este não se renovará. A falta de pagamento de qualquer outra fração do prémio na data em que é devida, determina a resolução automática e imediata 
do contrato nessa mesma data.

7.	� A falta de pagamento, na data indicada no aviso, de um prémio adicional, desde que este decorra de um pedido do Tomador do Seguro para alteração 
da garantia que não implique agravamento do risco, determinará que a alteração fique sem efeito, mantendo-se as condições contratuais em vigor 
anteriormente àquele pedido, a menos que a subsistência do contrato se revele impossível, caso em que se considera resolvido na data do vencimento 
do prémio não pago.

8.	� A falta de pagamento, na data indicada no aviso, de um prémio adicional resultante de uma modificação do contrato fundada num agravamento 
superveniente do risco, determina a resolução automática do contrato nessa data.

9.	� Caso o presente contrato seja celebrado a prémio variável, será emitido um prémio provisório, mínimo não estornável, sendo o valor do prémio definitivo 
apurado, no final de cada anuidade, pagando o Tomador do Seguro a diferença entre este valor e o prémio provisório.

I. PRÉMIO

1.	� O valor do prémio do contrato pode ser revisto por iniciativa do Segurador ou a pedido do Tomador do Seguro, com base na modificação efetiva das 
condições de prevenção de acidentes.

2.	 O sistema de redução ou agravamento de prémio previsto no número anterior rege-se pelas seguintes regras:
	 A.	� As reduções ou agravamentos incidirão sobre o prémio da Tarifa do Ramo em vigor correspondente à atividade declarada para efeitos do seguro.
		  A.1.	 As reduções serão aplicadas no vencimento do contrato posterior à data do pedido do Tomador do Seguro, nos seguintes termos:
			   i)	� Organização e manutenção de registos clínicos e outros elementos informativos relativos a cada trabalhador, de acordo com o estabelecido no 

n.º 13 das Instruções Gerais da Tabela Nacional de Incapacidades por Acidentes de Trabalho ou Doenças Profissionais (Dec.Lei n.º 352/2007) 

J. AGRAVAMENTOS OU BÓNUS
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– inquérito profissional, estudo do posto de trabalho e história clínica e passado nosológico.

				    DESCONTO – 2,5%

			   ii)	 Existência de serviços de prevenção e segurança, com um responsável próprio e a tempo inteiro. 

				    DESCONTO - 7,5%

			   iii)	Existência de meios de proteção individual e coletivos. 

 				    DESCONTO – 5%

		�  A atribuição ou manutenção das reduções dependem da verificação de uma sinistralidade – entendida como a relação entre as despesas com sinistros 
e os prémios processados, líquidos de estornos – não superior a 75%, no último triénio.

		  A.2.	� Os agravamentos serão aplicados no vencimento do contrato posterior à data do  conhecimento do facto por parte do Segurador, e serão limitados a 40%.

1.	 A responsabilidade máxima do Segurador ao abrigo do contrato é determinada com base na retribuição segura.
2.	� A retribuição segura é sempre da responsabilidade do Tomador do Seguro, e deverá corresponder, tanto na data de celebração do contrato como em 

qualquer momento da sua vigência, a tudo o que a lei considera como elemento integrante da retribuição, incluindo o equivalente ao valor da alimentação 
e da habitação, quando a Pessoa Segura a estas tiver direito, bem como outras prestações em espécie ou dinheiro que revistam carácter de regularidade 
e não se destinem a compensar a Pessoa Segura por custos aleatórios, e ainda os subsídios de férias e de Natal.

3.	� Para o cálculo das prestações que, nos termos do contrato, ficam a cargo do Segurador, observar-se-ão as disposições legais aplicáveis, salvo quando, por 
declaração expressa nas Condições Particulares, for considerada uma forma de cálculo mais favorável aos sinistrados.

L. RESPONSABILIDADE MÁXIMA DO SEGURADOR EM CADA PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

O Segurador dispõe de uma unidade orgânica específica para receber, analisar e dar resposta às reclamações efetuadas, sem prejuízo de poder ser requerida 
a intervenção da Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões e da possibilidade de recurso à arbitragem.
A informação geral relativa à gestão de reclamações encontra-se disponível em www.fidelidade.pt.

M. RECLAMAÇÕES

Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões.

N. AUTORIDADE DE SUPERVISÃO

A lei aplicável ao contrato é a portuguesa.

O. LEI APLICÁVEL


